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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DE FEVEREIRO DE 2022 1 

 DO COLEGIADO DO CÂMPUS FLORIANÓPOLIS-CONTINENTE 2 

Aos dezessete dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e dois, às quatorze horas, o Colegiado do 3 

Câmpus reuniu-se, em web conferência no endereço eletrônico <meet.google.com/zdh-vuwf-ddg>, sob 4 

a presidência da diretora-geral, Profª Jane Parisenti. Fizeram-se presentes à reunião os representantes 5 

docentes: Jaqueline de Fatima Cardoso, Emilaura Alves e Wilton Carlos Cordeiro; os representantes 6 

TAEs: Morgana Dias Johann, Vanessa Junckes, Gleicy Corrêa Nunes Marques e Poliane Patricia 7 

Pelisão Locatelli; os representantes discentes: Felipe Schultz e Leonardo Hardt Ruperti; a Diretora de 8 

Ensino, Pesquisa e Extensão, Profª Luciane Patricia Oliari; o Chefe do Departamento de 9 

Administração, servidor João Paulo Nunes da Silva; o Coordenador DAE em exercício, servidor 10 

Tomé de Pádua Frutuoso; o servidor convidado Valdeci Reis e a Secretária do Colegiado, Profª Ení 11 

Maria Ranzan, para apresentação de informes e deliberar sobre os seguintes pontos de pauta: 12 

Aprovação da ata reunião de 16 de dezembro de 2021, cessão do Centro de Eventos para evento do 13 

IFSC Câmpus Itajaí, substituição da Coordenação de Estágio e Assistência ao Discente, Calendário 14 

de reuniões do Colegiado em 2022.1, Representação institucional externa e solicitação de diárias para 15 

participar em evento. A Profª Jane iniciou a reunião com a saudação aos presentes e a indicação dos 16 

informes. Abordou inicialmente a entrega de cestas básicas do PNAE. Apesar de ter sido feita a 17 

entrega de fevereiro, ainda temos 144 cestas disponíveis. Estas serão destinadas a alunos com 18 

matrícula ativa e que constam nas listagens anteriores, conforme procura nos dias 23 e 24/fevereiro. 19 

Informou igualmente sobre a recomposição da CPA local: A servidora Jaqueline continua como 20 

representante docente; a servidora Gleicy será a representante TAE e o discente Felipe será o 21 

representante discente. Na sequência, informou sobre a publicação da Resolução CEPE nº 03, em 22 

10/02/2022, que estabelece as orientações pedagógicas para o retorno gradual ao ensino presencial, 23 

conforme o avanço das fases da PSS no IFSC. Indicou que inicialmente a discussão acontecerá na 24 

reunião DEPE e depois entrará como ponto de pauta no colegiado, conforme necessidade de alguma 25 

deliberação. Outro informe refere-se ao acionamento da Fase 5 da PSS, indicando que o CONSUP 26 

deliberou sobre a suspensão do acionamento desta fase nos Câmpus e Reitoria do IFSC antes da sua 27 

reunião (21/02/2022). A Profª Jane definiu junto aos membros do Colegiado a realização e uma 28 

reunião extraordinária do Colegiado (no dia 03/março, às 14h) para discutir a Resolução CEPE 29 

03/2022 (sobre ANP) e a Resolução CONSUP 02/2022 (acionamento da Fase 5). O informe seguinte 30 

referiu-se ao Programa de Gestão - teletrabalho, a partir da Resolução CDP 07/2021 (lançada em 31 

dezembro/2021), cuja minuta do edital está em análise para ajustes. Indicou que o tema vem sendo 32 

discutido no CODIR e que estamos em fase de esclarecimentos aos servidores e diretores. Indicou 33 

que além das reuniões promovidas pela Comissão Interna de Supervisão – CIS, os setores devem 34 

conversar sobre o tema e deverá acontecer uma capacitação específica aos membros do Colegiado, 35 

(pois na sequência o Edital virá para deliberação do Colegiado). Na sequência foram abordados os 36 

pontos de pauta, iniciando pela aprovação da Ata da Reunião anterior, de 16 de dezembro de 37 

2021. A Ata foi envida previamente para apreciação e foi aprovada pelos membros do Colegiado para 38 

publicação. O ponto de pauta seguinte é a cessão do Centro de Eventos para evento interno do IFSC 39 

Câmpus Itajaí, no período de 09 a 13/maio/2022. Trata-se de um evento híbrido (com previsão da 40 

presença de 100 servidores), do Comitê de Direitos Humanos do IFSC, em parceria com os Núcleos 41 

de Estudos Afro-Brasileiros e Indígenas (Neabis) e o coletivo ‘IFSC Negro’.  Os membros do 42 

Colegiado foram favoráveis à cedência do Centro de Eventos, devendo a CERE emitir o respectivo 43 

termo de cedência. Ainda no ponto de pauta sobre a cessão do Centro de Eventos, a Profª Jane indicou 44 

que houve troca de data do MOBISUL (cessão já aprovada pelo Colegiado em 2021), passando para 45 

26 a 28/abril/2022. A seguir foi abordada a substituição da Coordenação de Estágio e Assistência 46 

ao Discente, bem como da Panificação e Confeitaria. Inicialmente a Profª Jane contextualizou que 47 

o nosso Edital (de eleição de Coordenadorias FG e FCC) e o Regimento do Câmpus indicam que 48 

quando uma coordenação passou por uma eleição e está atuando a menos de um ano, faz-se necessária 49 
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a realização de nova eleição (a exemplo de algumas realizadas em 2021). Abordando as substituições 50 

das Coordenadorias de Estágio e Assistência ao Discente (Valdeci substitui Tomé na Coordenadoria 51 

de Estágio; Tomé substitui Giuliana, que está de Licença Saúde, no DAE), bem como na 52 

Coordenadoria de Panificação e Confeitaria (Jaqueline substitui Krischina, que está de Licença 53 

Capacitação). Observou que na prática houve uma substituição. No entanto, acontece a designação e 54 

dispensa de servidores para as Coordenadorias. Os servidores envolvidos com as substituições 55 

naquelas coordenadorias (Tomé, Valdeci e Jaqueline) estiveram presentes na reunião para ciência, 56 

bem como para acompanhar a deliberação do Colegiado. Assim, a Profª Jane questiona se o Colegiado 57 

entende tratar-se de substituições (ambas são um período curto e no retorno da titular, as coordenações 58 

voltam como eram quando de sua eleição) ou indica a realização de nova eleição. A Profª Luciane 59 

indicou que já existe ‘acordo’ informal entre quem sai e quem assumiria a coordenação, em casos 60 

assim. Indica ser desgastante abrir um processo eleitoral em cada situação e, por vezes, não há tempo 61 

hábil para realizar o processo eleitoral. A servidora Gleicy entende que é importante realizar uma 62 

nova eleição, conforme estabelecido no Art. 52 do Regimento Interno do Câmpus,  para não abrir 63 

precedente para uma regra estabelecida (apesar de ser trabalhoso e as vezes não haver inscrição de 64 

candidatos). A servidora Morgana percebe que, no caso de coordenações de cursos (com licença 65 

capacitação de até 3 meses e quando há acordo prévio entre as partes) é possível fazer substituição, 66 

sem nova eleição; já não tem certeza quando se trata de FG. O servidor Valdeci destacou que só 67 

aceitou o convite para a coordenação provisoriamente, por falta de outro servidor interessado e de 68 

forma emergencial (até o dia 18/março).  A Profª Jaqueline destacou que as Comissões para processos 69 

eleitorais são compostas pelos colegas do Colegiado (assim o trabalho estaria sendo ‘chamado’ para 70 

o Colegiado) e questiona quem tem disponibilidade (mesmo que seja uma Comissão Permanente). 71 

Indica que talvez os ‘acordos informais’ entre os servidores envolvidos devam ser por escrito e 72 

assinado pelas partes. Após as manifestações dos presentes, foi realizada a votação (nova eleição ou 73 

substituição), sem a votação da Profª Jaqueline (por estar envolvida no processo). Houve duas 74 

abstenções (Felipe e Poliane), um voto para nova eleição (Gleicy) e os demais membros presentes 75 

votaram pelo encaminhamento como substituição, sem nova eleição. A Profª Jane lembrou, porém, 76 

que, como foi definido durante a reunião, deve haver um acordo escrito e assinado entre as partes 77 

envolvidas. Antes de passar para outro ponto de pauta, a Profª Jane mencionou a importância de se 78 

pensar na revisão do Regimento do Câmpus, pedindo o suporte da servidora Gleicy (destacou tratar-79 

se de uma comissão dos segmentos, não necessariamente do Colegiado). Na sequência foi definido o 80 

Calendário de reuniões do Colegiado, para 2022.1. Após discussão sobre as datas e horários mais 81 

adequados para a realização das reuniões ordinárias, ficou definido que as reuniões acontecerão na 82 

terceira quarta-feira do mês, às 14h, no formato online, ou seja: 20/abril, 18/maio, 15/junho, 20/julho 83 

e 17/agosto. As datas foram aprovadas pelos presentes e serão publicadas no site do Câmpus. O quinto 84 

ponto de pauta refere-se à Representação Institucional externa. Conforme a Portaria do Reitor 85 

2931/2021, as portarias de representação institucional externa, no âmbito do Município sede do 86 

Campus, devem ser assinadas pelo Diretor Geral, após aprovação pelo Colegiado do Câmpus. Assim, 87 

a Profª Jane apresentou o convite para o IFSC estar representado no Conselho Municipal de Turismo 88 

de Biguaçu. Os servidores Tiago Mondo (titular) e Cassiano Borges (suplente) foram indicados e 89 

homologados pelo Colegiado. O sexto e último ponto de pauta é a solicitação de diárias para 90 

participar (como palestrante) em evento, no Rio de Janeiro. O pedido de cinco diárias (R$ 224,20 a 91 

diária, conforme o Decreto 5.992/2006) foi feito pela Profª Fabiana Amaral. A Profª Jane indicou que 92 

foram previstos R$ 6.000,00 de diárias e passagens para 2022. Após as considerações dos membros 93 

do Colegiado, foi sugerido contemplar diárias somente para os dias da realização das palestras pela 94 

servidora (neste caso, 02 dias) e não para o período total do evento. Respondendo aos 95 

questionamentos, a Profª Jane confirmou que não é possível permitir ao servidor participar de eventos, 96 

estando em licença saúde ou licença capacitação. Os membros do Colegiado votaram e aprovaram a 97 

liberação de duas diárias para a servidora palestrar no evento, representando o IFSC. Os 98 

encaminhamentos alusivos aos pontos de pauta remetem para: a) A emissão do respectivo termo de 99 
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cedência não onerosa, alusivo a cedência do Centro de Eventos para o IFSC Câmpus Itajaí, pela 100 

CERE; b) Anexar à Resolução alusiva à substituição das Coordenadorias, o acordo escrito e assinado 101 

entre as partes envolvidas (Coordenadoria de Estágio e Assistência ao Discente e Coordenadoria de 102 

Panificação e Confeitaria). Nada mais havendo para tratar, a Presidente do Colegiado do Câmpus 103 

Florianópolis-Continente do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina, 104 

Profª Jane Parisenti, agradeceu a presença de todos e encerrou a reunião da qual eu, Ení Maria Ranzan, 105 

lavrei a presente ata. 106 

ORIGINAL ASSINADA 107 

Ení Maria Ranzan – Secretária 108 


